
     
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7740 -  Rio de Janeiro,  04  de agosto de 2009 

 
1) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 068/09 
Alcides Pereira Antunes Neto, Vice-Presidente de Coordenação Técnica da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
estatutárias, amparado pelas disposições do Regulamento Geral das Competições 
e, 
 
Considerando o atendimento das disposições do artigo 23 da Lei 10.671/03; 
 
Considerando alguns clubes apresentaram todos os laudos exigidos pela 
legislação, implicando na possibilidade de programação dos estádios indicados 
pelos mesmos para mandarem seus jogos, com a presença de público; 
 
Considerando a competência atribuída à FERJ pelo Regulamento Específico do 
Campeonato Carioca da Série B de 2009 
 

RESOLVE: 
 
Liberar os jogos programados para estádios abaixo discriminados a fim de que os 
mesmos aconteçam com a presença de público, como decorrência da 
apresentação dos laudos exigidos pelo artigo 23 da Lei 10.671/03: 
 
1) Estádio Proletário Guilherme da Silveira Filho – Bangu; 
 
2) Estádio Luso Brasileiro – Portuguesa. 
  

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2009. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
VICE-PRESIDENTE DE COORDENAÇÃO TÉCNICA DA FERJ 

 
 
2)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor da seguinte 
correspondência: 
 
► Fax   n° 269/2009  ►  Expedido: 04.08.09 ► 4ª CD ► Citação 
“ Esta Quarta Comissão Disciplinar,  julgará na sexta-feira dia 07 de agosto de 
2009, às 14:00hs,  no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva , sito 
na rua da Ajuda n 35 – 15º andar – Rio de Janeiro  - RJ, o seguinte denunciado: 
 
● Botafogo FR, incurso no Art. 215 do CBJD. 
 
Fica o supramencionado de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do CBJD, 
citado da denuncia e intimado para a sessão de instrução e julgamento. 
Favor cientificar seu filiado, Atenciosamente, André Luiz B. da Silva , Secretário.” 
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3)  LIGA DESPORTIVA DE PARACAMBI -  CAMPEONATO MASTER  
Informamos o recebimento do ofício nº 034/09, expedido e protocolado nesta data 
sob o nº 8864,  comunicando que os clubes, abaixado relacionados, sagraram-se 
Campeão  e Vice  no Campeonato Intermunicipal de Máster de 2009: 
 
●  Campeão: Tupy Sport Club 

●  Vice  Campeão: Esperança Futebol Clube  
 

 
3) DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 137/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Termos Aditivos Contratuais  
 ● Rescisões  
 ● Transferências Internacionais  
 ● Transferências   
  
 ► Documento de atletas amador  registrado pela FERJ: 
 ● Registros  
 
4) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que seguem em anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 352/09 – Comunicação -  Mudança do dia da Sessão 
 
■ n° 353/09 – Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° 354/09 – Ato nº 037/09   
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 04 DE AGOSTO DE 2009 
COMUNICAÇÃO Nº 137 

 
 
 

TERMOS ADITIVOS CONTRATUAIS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
CASTRO FERREIRA CORREIA FILHO 
FELIPE CRUZ BARREIRO 
VINÍCIUS QUEIROZ DA SILVA 
VINÍCIUS SANTOS PAULO 
 
 
RESCISÃO REGISTRADA PELA CBF 
 
 
FLUMINENSE FC 
SANDRO SILVA DE SOUZA 
 
 
TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
AMÉRICA FC 
ROBERTO VOLPATO NETTO, TRANSF. DO SC DÍNAMO BUCARESTI, DA FED. 
ROMENA DE FUTEBOL. 
 
CR VASCO DA GAMA 
ALOISIO JOSE DA SILVA, TRANSF. DO AL RAYAN, DA FED. DE FUTEBOL DO 
QUATAR. 
 
GRANDE RIO BRÉSCIA CLUBE LTDA 
ANDRE LUIZ TAVARES DE CARVALHO, TRANSF. DA LIGA DESPORTIVA 
UNIVERSITÁRIA DE LOJA, DA FED. DE FUTEBOL DO EQUADOR. 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
BONSUCESSO FC 
DOUGLAS ANTONIO DO NASCIMENTO MARCELINO, TRANSF. DO BOAVISTA 
SC, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/09. 
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EC MARINHO 
DANIEL RODRIGUES DAMIÃO, TRANSF. DO MADUREIRA EC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 05/12/09. 
 
GOYTACAZ FC 
NEILOR ELIAS CASSIMIRO, TRANSF. DO CE BENTO GONÇALVES, DA FED. 
GAÚCHA DE FUTEBOL. 
 
HELIÓPOLIS AC 
CLAUDIO RAFAEL DA SILVA BERNARDINO, TRANSF. DO HELIÓPOLIS AC. 
 
SAMPAIO CORREA FE 
ADRIANO ARAUJO GOMES, TRANSF. DO SE DO GAMA, POR EMPRÉSTIMO 
ATÉ 15/12/09. 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
PEDRO HENRIQUE GONÇALVES DOS SANTOS, TRANSF. DO EC TIGRES DO 
BRASIL LTDA, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 15/12/09. 
 
 
REGISTRO DE ATLETA AMADOR 
 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
BRENNO MAURO MENDES RODRIGUES   158.969 
 
 
 

 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2009. 

 
COMUNICAÇÃO 352/09 – TJD/RJ –  
 

 
Prezados Senhores: 
 
 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª Comissão Disciplinar Regional, 

Dr. Marcelo Jucá Barros, informamos que por motivo de força maior houve uma 

mudança no dia da Sessão de Instrução e Julgamento – CDR -, que conforme 

comunicação nº 350/09, do dia 03/08, havia sido marcada para o dia 11/08/2009, 
às 17:00 hs, agora passará para o dia 12/08/2009, no mesmo horário; os 

advogados que quiserem ver os processos, poderão chegar as 16:00 hs. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 

Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 
Rio de janeiro, 4 de agosto de 2009. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 353/09 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “2ª” COMISSAO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Marcelo Jucá Barros, presentes os 
Auditores Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho, Dr. Leandro Rebello 
Apolinário, Dr. Salvador Athayde P. Ribeiro, Dr. Marcello Zorzenon, 
Procurador Geral que atuou somente no processo nº 783/09 Dr. André 
Luiz G. Valentim, Procurador Dr. Dário Correia Filho que atuou nos 
demais processos e convidado a fazer parte da mesa o Auditor Substituto 
Dr. Alberto Flores Camargo reuniu-se às 17h10min do dia 3 de agosto de 
2009, no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, a Rua do Acre, nº 47, 7º 
andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tomando as seguintes deliberações: 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
02) Processo: nº 699/09 
1º)Denunciado: Cícero Vieira Machado Nunes  (Art Sul FC) 
Tipificação: Art. 274 do CBJD 
2º) Denunciado: Mariel da Silva Gomes (Duque de Caxias FC ) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC x Art Sul FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 27/06/2009 
Defesa: Dra. Anália Chagas (Art Sul FC) e Dr. Marcelo Bento ( Duque de 
Caxias FC) 
Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim 
 
Resultado: Indeferida a preliminar de inépcia da sumula, argüida pela 
defesa. 
No mérito por maioria, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 274 para o art. 250 CBJD. Votos 
vencidos dos Auditores Dr. Luis Bomfim e Dr. Salvador Athayde que 
absolviam o denunciado e Dr. Leandro Apolinário que aplicava a pena de 
suspensão de 1 (uma) partida, quanto à desclassificação do art. 274 para o 
art. 250 CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 CBJD.  
 
 



    
Boletim Oficial nº 7740 04.08.09 07  

 
 

    
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
03) Processo: nº 700/09 
1º)Denunciado: Marcelo de Souza Florenzano (preparador físico Resende 
FC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
2º)Denunciado: Edvaldo do Nascimento Costa Junior ( Resende FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC x Resende FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 27/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Leandro Apolinário 
 
Resultado: No mérito por maioria, absolvido o 1º denunciado , quanto à 
imputação do art. 188 CBJD. Voto vencido do Dr. Marcelo Jucá que 
aplicava a pena de suspensão de 30 (trinta) dias quanto a imputação do 
art. 188 CBJD 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado, em 2 (duas) 
partidas, quanto imputação do art. 254 CBJD.  
 
 
04) Processo: nº 777/09 
Denunciado: Barra Mansa FC 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Barra Mansa FC X CF Rio de Janeiro 
Categoria: 3ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 13/06/09 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Leandro Apolinário  
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 50,00 
(cinqüenta) reais por minuto de atraso, totalizando R$ 250,00 (duzentos e 
cinqüenta) reais, por 5 (cinco) minutos de atraso, quanto à imputação do 
art. 206 CBJD. Prazo para pagamento da multa de 10 (dez) dias. 
 
05) Processo: nº 778/09 
Denunciado: Nivaldo João da Silva (técnico do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Olaria AC X Bonsucesso FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 13/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luis Bomfim 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
Depoimento Pessoal: 
 
Eduardo Brito de Souza – 11580679-6 IFP 
 
“Que se recorda que o jogo foi 2x0 para o Olaria pela categoria juvenil. 
“Que se recorda ainda que advertiu o técnico denunciado 2 vezes antes de 
sua expulsão.” 
“Que expulsou o denunciado por ouvir o técnico chamá-lo de ladrão e dizer 
que apitava para um lado.” 
“Que as primeiras advertências foram em decorrência dos gestos do 
denunciado, que não pode precisar o que o denunciado teria falado.” 
“Que os gestos consistiam em abrir os braço e colocar as mãos na cabeça” 
“Que estava no meio de campo quando escutou as palavras do técnico, 
palavras estas que só foram escutadas pelo arbitro uma única vez.” 
“Que não sabe informar se mais alguém escutou o xingamento.” 
 
 
Perguntas defesa 
 
“Que o estádio tinha aproximadamente 100 (cem) pessoas.” 
 
“Que reconheceu a pessoa que proferiu as palavras narradas na sumula, 
como sendo o técnico do Bonsucesso FC ora denunciado.” 
 
 
Foi ouvido na qualidade de Informante: 
 
 
Alexandre da Silva Ferreira – 010398669-1 IFP 
 
“Que não ouviu o denunciado proferir as palavras ofensivas ao arbitro, que 
o arbitro poderia ter ouvido as palavras caso tivesse sido proferida pelo 4º 
arbitro, que questionou ao denunciado o que ele teria dito sendo 
informado pelo mesmo que não proferiu a ofensa tal como narrada na 
denuncia, que o estádio estava vazio, somente com os pais dos atletas. 
“Que estádio teria menos de 80 pessoas.” 
  
“Que após a partida tanto o informante quanto o denunciado tiveram 
contato com o arbitro.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30 
(trinta) dias, quanto à imputação do art. 187 II CBJD.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
06) Processo: nº 779/09 
Denunciado: Cleber Moura da Conceição  (Resende FC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil FC x Resende FC 
Categoria: 1ª Divisão de Profissionais 
Data jogo: 13/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Salvador Athayde 
 
 
Depoimento Pessoal: 
 
Cleber Moura da Conceição – 115115354 IFP 
 
 “Que o denunciado aduz que em disputa na área adversária, pelo cabeceio 
teria proferido as palavras “filho da puta” em relação ao atleta de sua 
equipe e não ao arbitro.” 
 
“Que proferiu os dizeres em relação ao atleta Taercio Santos Marques 
Junior.” 
 
Perguntas Procurador: 
 
“que no momento do escanteio não houve a concretização do lance tendo 
em vista o arbitro da partida ter sinalizado a falta.” 
 
 
Testemunha: 
 
 
Rodrigo Guerra do Bomfim – 09640112 - IFP 
 
“Que em bola alçada a área ocorreu falta do denunciado, que não se 
recorda as razões que originaram a falta .” 
 
“Que interpretou o xingamento proferido pelo denunciado, teria sido em 
relação ao atleta da equipe do Resende FC do denunciado em razão da 
bola ter sido alçada baixa quanto este queria  a bola alta.” 
 
“Que posterior a expulsão houve reclamações de praxe tendo 
posteriormente o denunciado saído de campo.” 
 
 
Perguntas Dr. Salvador: 
 
“Que o arbitro estava próximo ao lance.” 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Perguntas Procurador: 
 
“Que o palavrão proferido pelo denunciado foi  alto.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 252 CBJD. 
 
 
 
 
07) Processo: nº 780/09 
1º)Denunciado: Marcelo Henrique L. Lima  (Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil FC x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 13/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Salvador Athayde 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) 
partida, quanto à imputação do art. 251 CBJD.  
 
 
08) Processo: nº 781/09 
Denunciado: Isac São Pedro da Silva (EC Marinho) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Profute FC X EC Marinho 
Categoria:Infantil 
Data jogo: 14/06/2009 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Marcelo Zorzenon 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida, o 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 CBJD.  
 
 
09) Processo: nº 782/09 
Denunciado: Weslen dos Santos Reis (Santa Cruz FC) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC X CF Rio de Janeiro 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 14/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Salvador Athayde 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 783/09 
Denunciado: Quissamã FC  
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Art Sul FC x Quissamã FC 
Categoria: 2ª Divisão de Juniores 
Data jogo: 13/06/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim 
 
Resultado: Indeferido o pedido de adiamento requerido pelo patrono da 
equipe denunciada. O Patrono declarou autentico a documentação de fls. 
17. 
No mérito por maioria, absolvido denunciado, quanto à imputação do art. 
203 do CBJD. Voto vencido do Auditor Presidente Dr. Marcelo Jucá que 
aplicava a pena do art. 203 na integra.  
 
 
11) Processo: nº 784/09 
Denunciado: Paraíba do Sul FC  
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Paraíba do Sul FC x EC Marinho  
Categoria: 3ª Divisão de Juniores 
Data jogo: 13/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Leandro Apolinário 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado em R$ 1.000,00 (mil reais) 
a associação, quanto à desclassificação do art. 203 para o art. 232 CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de 10 (dez) dias .  
 
12) Processo: nº 785/09 
Denunciado: Davi de Andrade Souza (Friburguense AC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Friburguense AC X Americano FC 
Categoria: 1ª Divisão de Juniores 
Data jogo: 10/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Salvador Athayde 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 3 (três) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 CBJD. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
13) Processo: nº 786/09 
Denunciado: Anderson dos Santos Pereira (Friburguense AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Friburguense AC X Madureira EC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 24/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Marcello Zorzenon 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto a imputação do art. 254 CBJD. 
 
 
 
14) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
 
15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
 
 
 
 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h:55min. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2009. 
 

 
 

Marcelo Jucá de Barros 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ 
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Rio de janeiro, 4 de agosto de 2009. 
 
 
  

 
Comunicação: 354/09       ATO Nº 37/09. 
 
 
 
O Presidente do TJD/RJ, no exercício de suas funções e prerrogativas 
legais e regimentais,  
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

Designar o Dr. Luis Eduardo Meurer Azambuja, como Auditor Substituto 
da 6ª CDR, com posse a partir da publicação do presente ato.  

Publique-se  
Cumpra-se, 

 
 
 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


